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CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL
SEI Nº 00027893-37.2025.8.17.8017
Interessado: 2ª Serventia Notarial de Jaboatão dos Guararapes/PE (CNS 74914)

DESPACHO/NOTIFICAÇÃO
 

Trata-se de expediente encaminhado pela 2ª Serventia Notarial de Jaboatão dos Guararapes/PE (CNS 74914), a esta Corregedoria
Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, informando a inutilização dos papéis de segurança, utilizados para a prática dos atos notariais e de
protestos, em virtude de erro na impressão (Doc. de Id nº 3277657) .
 

Assim, determino que a Secretaria da Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial i nsira o Doc. de Id nº 3277657 no acervo
eletrônico da Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, conforme art. 72, §1º, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de
Registro do Estado de Pernambuco (Provimento nº 11/2023 – CGJ/PE); e

 
Efetivadas as providências acima delineadas, encerre-se este SEI.
 
ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

 
Publique-se e cumpra-se.

Recife, data e assinatura eletrônicas
 

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa
Juiz Corregedor Auxiliar

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial
 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS DAMIAO PESSOA COSTA LESSA, Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial, em
11/08/2025, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código verificador 3279294 e o
código CRC D88E2433.
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CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL

SEI Nº 00027893-37.2025.8.17.8017

Interessado:  2ª Serventia Notarial de Jaboatão dos Guararapes/PE (CNS 74914)

DESPACHO/NOTIFICAÇÃO

Trata-se de expediente encaminhado pela 2ª Serventia Notarial de Jaboatão dos Guararapes/PE (CNS 74914), a esta Corregedoria
Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, informando a inutilização dos papéis de segurança, utilizados para a prática dos atos notariais e de protestos,
em virtude de erro na impressão  (Doc. de Id nº 3277657) .

Assim, dete rmino que a Secretaria da Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial insira o  Doc. de Id nº 3277657  no acervo
eletrônico da   Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, conforme art. 72, §1º, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro
do Estado de Pernambuco (Provimento nº 11/2023 – CGJ/PE); e

Efetivadas as providências acima delineadas,  encerre-se este SEI .

ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

 

Publique-se e cumpra-se.

Recife, data e assinatura eletrônicas

 

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Juiz Corregedor Auxiliar

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial
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CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL

SEI Nº 00042989-75.2024.8.17.8017

Reclamante: Maria Cristiane Souza e Silva

Reclamada: 4ª Serventia Registral - Recife - PE (CNS 07.374-2)

DECISÃO

Trata-se de reclamação formulada pelo Sra.  Maria Cristiane Souza e Silva  em face da  4ª Serventia Registral - Recife
- PE (CNS 07.374-2) , alegando morosidade no atendimento de pedido de realização de registro e averbação.

Notificado, o responsável pelo cartório reclamado afirmou que o pedido já foi atendido  (ID 2913443).

Intimada para se pronunciar a respeito, a reclamante quedou-se inerte, conforme atesta o  Doc. de ID 3139083.

É o relatório, no essencial. Decido.

Como é cediço, a Lei Estadual nº 11.781/2000, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Estadual, assim estabelece em seus arts. 40 e 52:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720256781783

Nome original: 232- INUTILIZAÇÃO - NOTAS E PROTESTOS.pdf

Data: 04/08/2025 11:10:41

Remetente: 

GRAZIELLA GUERRA BACELETE

Jaboatão dos Guararapes - 2ª Serventia Notarial - 74914

TJPE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados senhores, bom dia! Segue ofício 232 2025 comunicando inutilização de folhas

 de segurança. 
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Ms. Graziella Guerra Bacelete - Titular 
Av. Bernardo Vieira de Melo, n° 1346-C – Piedade – Jaboatão dos Guararapes/PE 

Fone/Fax: (81) 3341-5315            

Jaboatão dos Guararapes, 4 de agosto de 2025.

OFÍCIO Nº 232/2025
Comunicação de inutilização de papel de segurança

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial,

Cumprimentando-o, venho com respeito e acatamento de estilo, em cumprimento ao artigo 72

do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco, comunicar a

inutilização dos papéis de segurança, utilizados para a prática dos atos notariais e de protestos, em

virtude de erro na impressão, com nºs de série:

LIVRO TRASLADO PROTESTO

BB480248 BB330601 AAA 0779875

BB480247 BB330599 AAA 0779813

BB453474 BB330600 AAA 0779819

BB453473 BB330552 AAA 0779926

BB453436 BB330553 AAA 0779866

BB453477  BB330491 AAA 0779882

BB453437 BB330488

BB453423 BB330489

BB453424 BB330540

BB453425 BB 330541

BB453334 BB330498

BB453447 BB330478

BB453448 BB330118
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BB453472 BB330117

BB453471 BB330111

BB453402 BB330757

BB480042 BB330758

BB480087 BB330759

BB480085 BB330563

BB480086 BB330562

BB480041 BB330867

BB480365 BB330574

BB480364 BB330575

BB480363 BB330589

BB480362 BB330783

BB480361 BB330786

BB480467 BB330785

BB480466 BB330564

BB480465 BB330768

BB480034 BB330590

BB480252 BB330610

BB480230 BB330609

BB480228 BB330853

BB453771 BB330718

BB480255 BB330719

BB480254 BB330720

BB480256 BB330721

BB480197 BB330722

BB480263 BB330723

BB480265 BB330724

BB480264 BB330726

BB480448 BB330717

BB480447 BB330962

BB480174 BB330961

BB480275 BB330854

BB480276 BB330835

BB480277 BB331511
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BB480278

BB480274

BB480420

BB480428

BB480305

BB480304

BB480303

BB480302

BB480301

BB480300

BB480299

BB480298

BB480307

BB479574

BB479575

BB480391

BB480390

BB480395

BB480396

Certifico ainda, que os papéis supramencionados foram destruídos nos termos legais.

Sendo o que apresento para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração

e me coloco desde já à disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

___________________________________________
Belª. KALINE TATIANE CAMPOS MARINHO

- Escrevente Autorizada-

KALINE 
TATIANE 
CAMPOS 
MARINHO:8660
2403400

Assinado de forma 
digital por KALINE 
TATIANE CAMPOS 
MARINHO:8660240340
0 
Dados: 2025.08.04 
11:07:41 -03'00'
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